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Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira nº 39/2023.
  

Em 27 de outubro de 2023. 

  

Assunto: subsídios para análise da adequação 
orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 
1.191, de 25 de outubro de 2023, que “abre crédito 
extraordinário, em favor do Ministério da Integração e 
do Desenvolvimento Regional, no valor de 
R$ 259.000.000,00, para o fim que especifica”. 

Interessados: Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização – CMO. 

1 Introdução  

A elaboração desta nota técnica atende à determinação constante do art. 19 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, que estabelece: 

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da 
Casa a que pertencer o Relator da Medida Provisória encaminhará 
aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua 
publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação 
financeira e orçamentária de Medida Provisória. 

A nota técnica deve observar o disposto no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, de 

2002-CN, que prescreve os requisitos a serem abordados quando do exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira: “análise da repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento 

das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a 

Lei Complementar nº 101, de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e a lei orçamentária da União”. 

Para a apreciação da medida provisória em questão compete a esta 

Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle elaborar a respectiva nota técnica 

acerca de sua adequação orçamentária e financeira. 
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2 Síntese da medida provisória  

Com esteio nos arts. 62 e 167, § 3º, da Constituição Federal, o Presidente da 

República submete à apreciação do Congresso Nacional a Medida Provisória (MP) nº 

1.191, de 25 de outubro de 2023, que abre crédito extraordinário, em favor do 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, no valor de 

R$ 259.000.000,00 (duzentos e cinquenta e nove milhões de reais). 

A Exposição de Motivos nº 00081/2023 MPO (EM) informa que a medida tem 

por objetivo viabilizar o atendimento emergencial de despesas com ações de proteção 

e defesa civil, em resposta e recuperação a municípios afetados por desastres 

climáticos em diversos Estados do país, resultado da seca severa que atinge, 

principalmente, a Região Norte, e também as fortes chuvas que assolaram novamente 

as Regiões Sudeste e Sul, trazendo danos humanos e materiais aos Estados de São 

Paulo, de Minas Gerais, de Santa Catarina e do Paraná. Tem-se mais de 300 entes 

federados atingidos pelos efeitos dos desastres. 

Quanto aos requisitos de relevância e urgência, a EM informa que eles são 

justificados pela necessidade de atendimento célere às populações afetadas pelos 

desastres naturais, que requerem ação de resposta imediata de forma a atenuar essa 

situação crítica. Ressalta-se a imprescindibilidade da garantia de condições mínimas 

de retomada da normalidade nas localidades impactadas, haja vista o registro de 

óbitos e desaparecidos, além do elevado número de pessoas desalojadas e 

desabrigadas, com a declaração de calamidade pública por diversos municípios. 

Já quanto à imprevisibilidade, é informado pela EM que se deve à ocorrência 

de desastres naturais graves, principalmente resultantes de chuvas intensas e de 

estiagem, de consequências imprevisíveis para a ordem pública e a paz social, haja 

vista a decretação de calamidade pública por parte dos Municípios afetados elevando, 

assim, a demanda por ações de resposta e recuperação em volume inesperado. Além 

disso, a mídia nacional tem comprovado a gravidade do desastre, que vem 
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demandando ações de resposta por parte do Sistema Federal de Proteção e Defesa 

Civil, inclusive para evitar desastres recorrentes. 

Assim, a EM ressalta que a proposição está em conformidade com as 

prescrições do art. 62, combinado com o §3º do art. 167, da Constituição. 

3 Subsídios acerca da adequação orçamentária e financeira 

Conforme mencionado na introdução desta nota técnica, o exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira deve verificar a repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e o atendimento das normas 

orçamentárias e financeiras vigentes, em especial da Lei Complementar nº 101, de 

2000, da lei do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 

orçamentária da União. 

Convém ressaltar que, como regra geral, o objeto da nota técnica de 

adequação orçamentária não abrange o exame da observância dos pressupostos 

constitucionais de admissibilidade das medidas provisórias (relevância e urgência). 

Porém, no caso de créditos extraordinários, devem ser analisados os requisitos 

constitucionais de imprevisibilidade e urgência, pois derivam de disposição 

orçamentária específica (art. 167, § 3º, da Constituição Federal).  

Quanto a esse aspecto, parece razoável considerar que as informações 

constantes da Exposição de Motivos nº 00081/2023 MPO, sumariadas anteriormente, 

são suficientes para demonstrar a observância dos referidos requisitos. 

A EM encaminhou em anexo, em atendimento ao disposto no § 15 do art. 52 

da Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023 

(LDO-2023), o demonstrativo do superávit financeiro utilizado na presente medida, 

relativo à fonte 000 – “Recursos Livres da União”. 

 

 



 

Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle 

 

 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3318 – conorf@senado.gov.br 

 4 de 4 

Além disso, como as despesas serão cobertas por meio de crédito 

extraordinário, não são incluídas na base de cálculo e nos limites definidos pelo § 2º 

do art. 3º c/c art. 12 da Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023. 

Por fim, aponte-se que a abertura do presente crédito está de acordo com as 

demais normas que regem a matéria, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal, 

a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da 

União. 

4 Considerações Finais  

São esses os subsídios considerados mais relevantes para a apreciação da 

Medida Provisória nº 1.191, de 25 de outubro de 2023, quanto à adequação 

orçamentária e financeira. 

 

Vincenzo Papariello Junior 
Consultora Legislativa – Assessoramento em Orçamentos 


